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COMPETÊNCIA DA PF

• 26 Estados; 1 DF

• Federação

• 27 Polícias Militares

• 27 Polícias Civis

• Polícia Federal (144, I, §1º, CF)

o Transnacionalidade / Tratado

o Ofensa a interesse federal



DCIBER/PF
Brasília - DF



1. Constituição de 1988

• Art. 227, caput – ‘absoluta prioridade’

• Art. 227, §4º - punição severa de abuso 
sexual contra criança e adolescente

2. ECA (Lei 8.069/90 – 13 de julho de 1990)

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
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Cenário da violência contra C/A

• Aumento de agressão doméstica 
(casa)

• Aumento de bullying (escola)

• Aumento de cyberbullying 
(internet)

• Interrupção escolar – aumento de 
245%



URCOD/CGCIBER/DCIBER/PF

UNIDADE DE REPRESSÃO A CRIMES 
DE ÓDIO

Designed by Freepik



CRIMES DE ÓDIO, DA DARK WEB À SUPERFICIE

• Ofensas por raça, cor, etnia, religião, procedência, LGBTQI+

• Antes, fóruns ocultos na Darkweb

• Cenário de aumento exponencial de casos:

 Negligência familiar
 Agressor (surpresa)

 Vítima 

 Retórica inflamada em redes sociais (diferente = INIMIGO)

 Facilidade de acesso anônimo a apps (X, Telegram)

 Aliciamento em jogos, redes sociais ou grupos

 “Panelas”- violência extrema contra meninas (“escravas”)





Grave problema social envolvendo adolescentes

 Instigação, Apologia ou Extorsão de vítimas

 Basta 1 deslize (‘nude’ / oferta de emprego)

 'Escravas' - automutilação ; abuso sexual; 

crueldade contra animais de estimação

 Ataques em escolas

CRIMES DE ÓDIO – O            DA QUESTÃO



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PF

COORDENAÇÃO DE COMBATE A CRIMES 
CIBERNÉTICOS RELACIONADOS AO ABUSO 
SEXUAL INFANTIL

Designed by Freepik



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PFBRASIL, O PAÍS DO ESTUPRO

• 87.545 registrados

• Subnotificação

• 76% - estupro de 
vulnerável



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PFBRASIL, O PAÍS DO ESTUPRO DE CRIANÇAS

• 87% próximo da vítima

• 87,7% meninas, maioria 
negras, menores de 13 
anos

• 12,3% meninos (?)

• Silêncio das vítimas

• “Caminho digital”



OPERAÇÃO PROTEÇÃO INTEGRAL 3

• 184 buscas domiciliares (08/10/25)

• 55 prisões em flagrante

• Todos os Estados e no DF

• 16 Polícias Civis.



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PF

• 1043 da CCASI

• 100 vítimas resgatas



Guardiões da Infância

Projeto de prevenção à criminalidade cibernética relacionada ao abuso sexual contra 

crianças e adolescents (Portaria 18.992/24)  



CCASI/CGCIBER/DCIBER/PF

PREVENÇÃO

1. Palestras em escolas

2. Material padronizado (Safernet)

DEPOIMENTO ESPECIAL

1. Protocolo de oitiva da PCDF

2. Salas apropriadas



PRIORIDADE ABSOLUTA DA DCIBER/PF



CONVENÇÃO DE BUDAPESTE
Decreto 11.491/23 1. “Legislação apropriada”

2. “Cooperação entre o Estado 
e a indústria”

3. “Preservação expedita de 
dados” 

4. Rede 24/7 – Artigo 35



SUGESTÕES
Inserir no Marco Civil da Internet (L. 12.965/2014) a previsão
expressa do poder do Delegado de Polícia e do MP de requisitar a
PRESERVAÇÃO DOS DADOS DIGITAIS (em harmonia com o art. 16
da Convenção de Budapeste)

Artigo 16 - Preservação expedita de dados de 

computador

1. Cada Parte adotará medidas legislativas 

e outras providências necessárias para 

permitir que a autoridade competente 

ordene ou obtenha a expedita preservação 

de dados de computador especificados, 

incluindo dados de tráfego, que tenham 

sido armazenados por meio de um 

sistema de computador, especialmente 

quando haja razões para admitir que os 

dados de computador estão 

particularmente sujeitos a perda ou 

modificação.

(...)

Marco Civil da Internet

"Art. 10. (...)

(...)

§ 2º-A A autoridade policial ou o Ministério

Público poderão requerer cautelarmente a

qualquer provedor de aplicações de internet

que o conteúdo de comunicações privadas ou

qualquer outro dado digital armazenado sejam

guardados pelo prazo de 90 dias, prorrogável

por igual período.

§ 2º-B Em qualquer hipótese do §2º-A, a

disponibilização ao requerente das

comunicações privadas ou qualquer outro dado

digital armazenado deverá ser precedida de

autorização judicial, conforme disposto no §2º

deste artigo.



SUGESTÕES
Aprimorar a redação do artigo 29 da L. 15.211/25 (ECA Digital)
para inserir Delegado de Polícia entre os que podem pedir a
retirada de conteúdo que viola direitos de C/A

Art. 29. Para atender ao princípio da proteção 

integral, é dever dos fornecedores de produtos 

ou serviços de tecnologia da informação 

direcionados a crianças e a adolescentes ou de 

acesso provável por eles proceder à retirada de 

conteúdo que viola direitos de crianças e de 

adolescentes assim que forem comunicados do 

caráter ofensivo da publicação pela vítima, por 

seus representantes, pelo Ministério Público ou 

por entidades representativas de defesa dos 

direitos de crianças e de adolescentes, 

independentemente de ordem judicial.

(...)

Art. 29. Para atender ao princípio da proteção 

integral, é dever dos fornecedores de produtos 

ou serviços de tecnologia da informação 

direcionados a crianças e a adolescentes ou de 

acesso provável por eles proceder à retirada de 

conteúdo que viola direitos de crianças e de 

adolescentes assim que forem comunicados do 

caráter ofensivo da publicação pela vítima, por 

seus representantes, pelo Ministério Público, 

pelo Delegado de Polícia ou por entidades 

representativas de defesa dos direitos de 

crianças e de adolescentes, independentemente 

de ordem judicial.

(...)



SUGESTÕES
Aprimorar a redação do artigo 1º, parágrafo único, VII, da L.
8.072/90 (Crimes Hediondos) para inserir os demais tipos penais
de abuso sexual infantil do ECA, por proporcionalidade

Art. 1o São considerados hediondos os 

seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, consumados ou tentados:                   

(Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994)  

(Vide Lei nº 7.210, de 1984)

Parágrafo único (...)

VII - os crimes previstos no § 1º do art. 240 e 

no art. 241-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).   

(Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

Art. 1o São considerados hediondos os 

seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, consumados ou tentados:                   

(Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994)  

(Vide Lei nº 7.210, de 1984)

Parágrafo único (...)

VII - os crimes previstos nos artigos 240, 241,

241-A e 241-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente).



SUGESTÕES
Aprimorar a redação do artigo 241-A da L. 8.069/90 (ECA) para
inserir tipo específico para quem hospeda ou administra site ou
fórum destinado ao compartilhamento de abuso sexual infantil

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, 

transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 

qualquer meio, inclusive por meio de sistema 

de informática ou telemático, fotografia, vídeo 

ou outro registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança 

ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 

2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 

multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: 

(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) (...)

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, 

transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 

qualquer meio, inclusive por meio de sistema 

de informática ou telemático, fotografia, vídeo 

ou outro registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança 

ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, 

de 2008)

(...)

§3º Hospedar ou administrar site, fórum ou

qualquer grupo digital destinado ao

compartilhamento de fotografia, vídeo ou outro

registro que contenha cena de sexo explícito ou

pornográfica envolvendo criança ou

adolescente. Pena. Reclusão de 4 a 8 anos



Valdemar Latance Neto

Delegado de Polícia Federal

Coordenador-Geral de Combate a Crimes Cibernéticos

cgciber.dciber@pf.gov.br
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